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ATA N." 103/CNE/XV

No dia vinte e seis de outubro de dois mil e dezassete teve lugar a ao

número cento e três da Comissão Nacional de Eleições, na sala de reuniões sita

na Av. D. Carlos I, n." 128 - 7." andar, em Lisboa.-

À hora marcada, 14 horas e 30 minutos, estava presente o Senhor Dr. Miário

Miranda Duarte e, logo de seguida, compareceram os Senhores Drs. Francisco

José Martins e Carla Luís.

A reunião teve início sob a presidência do Senhor Juiz Conselheiro José Vítor

Soreto de Barros, com a chegada dos Senhores Drs. João Tiago Machado, ]oão

Almeida, forge Miguéis e Sergio Gomes da Silva e nela participaram os Membros

já referidos, e foi secretariada por mim, foão Almeida, Secretário desta Comissão.

O Senhor Dr. Mário Miranda Duarte saiu antes de iniciado o período antes da

.Y

ordem do dia. --------

1. PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

O Senhor Dr. foáo Tiago Machado pediu a palavra para dar nota de que a

Faculdade de Dreito da Universidade de Lisboa está a promover a realização de

uma conferência para o início do 2.o semestre de 2018 sobre o voto eletrónico, em

parceria com o Tribunal Superior Eleitoral do Brasil, e contactado pela

organização foi-lhe comunicado o interesse em convidar a CNE para participar

num dos painéis de discussão, convite que será formalizado em breve.

2. PERÍODO DA ORDEM DO DIA

lçualdade de tratamento das candidaturas

2.01 - B.E. Castelo Branco I Presidente da Associação Cultural e Desportiva da

Carapalha I Violação do princípio de igualdade de tratamento das

candidaturas - Processo AL.P-PP 12017 I 4L
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- PPD/PSD de Castelo Branco I Presidente da Associação Cultural

Desportiva da Carapalha I Violação do princípio de igualdade d

tÍatamento das candidaturas - Processo AL.P-PP120171458

A Comissão aprovou a Informação n." I-CNE/2017 /573, que consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte . ------------------

"Uma das atribuições fundamentais da CNE é assegurar a igualdade de oportunidades de

açíio e propaganda das candidaturas durante as campanhas eleitorais, c[r. o disposto na

alínea d) do n." '1. do artigo 5.', da Lei n.' 71fr8, de 27 de dezembro.

Nos termos consignados no artigo 40.' , da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais

LEOAD, aprooada pela Lei Orgânica n." 1/2001, de L4 de agosto, "Os candidatos, os

partidos políticos, coligações e grupos proponentes têm direito a efectuar lioremente e nas

melhores condições a sua propaganda eleitoral, ileoendo as entidades públicas e prioadas

proporcionar-lhes igual tratamento, salao as excepções preaistas na lei."

O princípio da igualdade ile oportunidades é aplicdael desde a publicação do decreto que

marque a data das eleições kfr. artigo 38." da LEOAD, tendo este ilecreto siilo publicado

no dia 12 de maio de 2017.

Tal princípio assenta no direito de cada candidatura (partido político, coligação eleitoral

e grupo de cidadãos eleitores) de não ser prejudicado nem faoorecido no exercício da sua

propaganda e de exigir das entidades públicas e pioadas, que a ele estão ainculadas, igual

tratamento.

O Presidmte da Associação Cultural e Desportioa da Carapalha, nessa qualidade, e a

respetioa Associação, esttÍo sujeitos ao cumprimento do disposto no artigo 40.' da

LEOAL, preceito legal que rege as relações ilas candidaturas não só com as entidades

públicas mas também com as entiilades priaadas, igualmente oinculadas ao seu

cumpimmto.

O conoite efetuado pelo Presidente da refeiila Associaçiio, durante um mento promooiilo

pela Associação, para os presentes comparecerem na apresentação oficial das listas do PS

à Cômara Municipal e à Assembleia Municipal, não podem deixar ile merecer censura,

até porque aquele foi também candidato às eleições em causa, misturanilo as qualidades

ile candidato e de dirigmte associatioo, pelo que a conduta descrita é suscetfuel de infringir
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o disposto no citado artigo 40.' da LEOAL, tendo sido percecionada como u ato de

propaganda a faoor ile uma das candidaturas, não concedenilo iguais oportunidades às

demais candidaturas ao ato eleitoral.

Face ao que antecede, delibera-se adaertir o Presidente da Associnção Cultural e

Desportioa da ürapalha para que em íuturos atos eleitorais cumpra rigorosamente o

princípio da igualdade de oportunidades das candidaturas, deoendo abster-se de interair

na contenda eleitoral em faoor ou em detrimmto de determinada(s) candiilatura(s), sem

prejuízo das medidas que os associados eaentualmente queiram promooer, nos termos

preoistos nos Estatutos daquela Associação.', -----------------

2.02 - Cidadão I Presidente da Federação Portuguesa de Atividades

Subaquáticas I Confusão do cargo na Federação com a qualidade de

candidato do PS - Processo LL.P-PP120171722

A Comissão aprovou a lnformação n." I{NE/2017 /575, que consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr. Sérgio

Comes da Silva, o seguinte:

"Uma das atribuições funilamentais da CNE é assegurar a igualdade de oportunidades de

açíÍo e propaganda das candidaturas durante as campanhas eleitorais, conforme o disposto

na alínea d), do n." 1, ilo artigo 5.", da Lei n." 71/78, de 27 de dezembro.

Nos termos consignados no artigo 40.', da Lei Eleitoral ilos Órgõos das Autarquias Locais

(LEOAL), aprooada pela Lei Orgânica n." 1/200L, de 14 de agosto, "Os candidatos, os

parüdos políticos, coligações e grupos proponentes têm ilireito a efectuar litsremente e nas

melhores condições a sua propaganda eleitoral, deoendo as entidades públicas e prioadas

proporcionar-lhes igual tratamento, salao as excepções preaistas na lei."

O pincípio da igualdade de oportunidades é aplictuel desde a publicaçiÍo do ilecreto que

marque a ilata das eleições kfr. artigo 38." da LEOAL), tendo este ilecreto sido publicado

no dia 12 de maio de 2017.

Tal princípio assenta no direito de cada candidatura (partido político, coligação eleitoral

e grupo de cidadãos eleitores) de não ser prejudicado nem faaorecido no exercício da sua

prcpaganda e de exigir das entidades públicas e priaadas, que a ele estão oinculadas, igual

tratomento
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Nos termos do n.o 1, do artigo 2.', dos Estatutos da Federação Portuguesa de At idad

Subaqudticas GPA) "(...) é uma Federação unidesportiaa, pessm colectiaa de direi

prioado com estatuto de utilitlade pública desportiaa e sem fins lucratiws."

O Presidente da mencionada Federação, e a respetiaa Associação, estão sujeitos ao

cumprimmto do disposto no artigo 40." da LEOAL, preceito legal que rege as relações das

candidaturas não só com as entidades públicas mas também com as entiilades prioadas,

igualmente ainculadas ao seu cumprimento.

A imagem junta ao presente processo, em que Presidente da FPAS enoerga uma camisa

com o símbolo da Federação e em que por detrás dele está também identificada a Federação,

fazendo propaganda ao PS, nÍio pode deixar de merecer censura, até porque foi também

candiilato às eleições em causa, misturando as qualiilades de candidato e de diigente ila

FederaçiÍo, pelo que a conduta descrita é suscetíoel de infiingir o disposto no citado artigo

40." da LEOAL.

Acresce que o n.o 2, do artigo 5.", dos Estatutos da FPAS prescreae expressamente que

" A EPAS é independente face ao Estado, a tendências políticas ou religiosas."

Face ao que anteceile, delibera-se adoertir o Presidente da FederaçíÍo Portuguesa de

Atioidades Subaquáticas para que em futuros atos eleitorais cumpra rigorosamente o

princípio da igualdade de oportunidades das candidaturas, deaenilo abster-se ile, naquela

qualidade, fazer propaganda eleitoral em faaor ou em detrimento de determinada(s)

candidatura(s), sem prejuízo das medidas internas que os órgíÍos sociais da FPAS

mentualmente uenham a ilesencadear , nos termos preaistos nos Estatutos e regulamentos

internos da referida F ederaçiÍo.>» -----------------

Propaganda

2.03 - CDU Montiio I CM do Montijo I Cobrança de valores pela utilização

de espaços públicos em período eleitoral - Processo AL.P-PPl20l7l3l8

A Comissão aprovou a Informação n." I{NE/2017 /576, qte consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por maioria, com o voto contra do Senhor Dr. Francisco

|osé Martins, o seguinte:
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«Reitera-se à Câmara Municipal do Montijo o teor da deliberação tomada na nião de

29.08.2017, que se transcreaei

"A CNE atua na garantia da igualdade ile oportuniilades das candidaturas [alínea d) do

n." 1 do artigo 5.' da Lei n.o 7L/78, de 27 de dezembrol e em respeito pelos princípios

constitucionais eleitorais, dos quais, nesta sede, se destaca o ila igualdade de

oportunidades e de tratamento das dit:ersas candidaturas [alínea b) do n.' 3 do artigo 1.3."

da CkPl.

Compete-lhe assegurar niio só a igwldaile, quanto ao acesso a meios e demais condições

de propaganda, onile se inclui a cedência de eilifícios e espaços públicos, como também o

efetioo acesso nas "melhores conilições", como especificam todas as leis eleitorais, sem

exceção.

Tratando-se de um órgão supeior ila ailministração eleitoral, a CNE age com prejuízo

das competências específicas ile qualquer entidaile, salao do Tribunal Constitucional, em

instância de recurso das deliberações que toma.

O TC intenseio atraoés do acórdão n." 4172015, de que se extrai o seu pensamento sobre

a cedência gratuita ilos espaços públicos, intrinsecamente ligada a um direito fundamental

e decorrente de uma das tarefas fundamentais do Estado. Por isso, considerou que "a

utilização de edificios ou recintos pertencentes ao Estado ou a pessoas coletioas de direito

público para efeitos ile realimção de atos de campanha eleitoral é sempre gratuita".

ld no que toca ao Acórilão 296/2016, o TC interueio por força da lei do financiamento,

após a receção do parecer da ECFP sobre as contas anuais de 2011. dos partidos políticos,

concordando com o parecer daquela entiilade, foru do quadro estrito da lei eleitoral e sem

se pronunciar com a minúcia que caraterim o acórdão antes referido.

Mais se assinala que o expendido no Acórilão 417/2015 sobre a gratuitidaile ila cedência

dos espaços públicos está alicerçado em detalhada andlise de princípios e direitos que

regem todo o processo eleitoral e, sobre a lei do financiamento, é expressafiente

considerado que é descabiilo inaoaí-la nesta sede.

Assim, mantém-se o entendimento de que a cedêncin de espaços públicos para efeitos de

campanha eleitoral é gratuita desde o início do processo eleitoral, que tem lugar com a

t/

marcação oficial da eleição." "
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O Senhor Dr. ]oão Almeida reiterou a declaração oportunamente ap
1

tada a

propósito da tomada de posição da CNE sobre a cedência gratuita de edifíci

públicos às candidaturas para efeitos de campanha:

"Voteifaaoraaelmefite o texto que redigi na qualidaile de secretário ila Comissão e na ótica

ile concorrer para a construçiio ilo mais alargado consenso possíoel, porém, para mim

insuficiente.

Como al Ís tioe oportunidade de refeir, o problema transcende o que foí deliberado e leoa

a que prefira acompanhar a solução adotada quanto à cedência de um espaço pela Cômara

Municipal de Póooa do Varzim: na fimçiÍo de tams e tarifus pelos municípios, não se oê

razão para que os partidos políticos, outros proponentes de candidaturas e as próprias

candiilaturas sejam discriminados negatioamente em relação a outras pessoas coletioas de

interesse público ou a quaisquer associafres culturais, desportivas ou recreatioas.

Ao que parece, o recente entefidimento perfilhado pela ECEP sobre a questão releoa da

nooa tendência para considerar como subsídio a despesa fiscal com isenções e reduções de

tams, tarifus ou impostos que, saloo melhor opinião, não encontra respalilo nas nonnas

que regulam a despesa e a contabiliilade públicas.

Não posso deimr de sublinhar que, sendo da mesma naturezÂ as isenções e reduções de

impostos e as de tams e taüs, as pimeiras consagradas diretamente na e pela lei e as

demais em regulamento proprio aproaado na xquência ile lei habilitante, apenas as

últimas tenham merecido atenção.

Quero, pois, deimr claro que, em meu enteniler, a cedência de espaços a partiilos políticos,

outros promotores ile candidaturas ou às próprias candidaturas por entidades públicas

sem pagamento ou cofi pagamento reduzido por força de regulamento oigente não

configura um subsídio ou prestaçio em espécie para efeitos do disposto no artigo 8." ila

llPPCE, mas sim uma despesa fiscal da entidade em sede de concretiução ilo princípio

constitucional que obriga o Estado, no mais lato sentido, a promoaer a democracia e a

p ar tic ip a ç ão d emo cr átic a.

E assim se atinge a questão central: a reduçÃo ila concretimçiio ilesse princípio

estruturante da socieilade portuguesa à cedência gratuita de espaços públicos no período

de 11 ou L2 dias que antecedem uma qualquer eleição e apenas a quem se apresente a
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concorrer (quando nem a escola pública, por exemplo, assegura a educa para a

ilemocracia), pelo que confgura de constrangimento geral à ação cíoica e política, pelo que

introduz de desigualdade na base da capacidade financeira das organizações, mas também

ilos seus promotores e apoiantes, parece configurar uma frontal oiolaSo daquele princípio

constit uc ional por omissiio.,»

O Senhor Dr. Francisco ]osé Martins reitera a declaração de voto oportunamente

apresentada em situação similar, que contém a sua posição sobre o tema em

questão, e que aqui se reproduz:

"Voto contra , na esteira na posiçíÍo assumida e fundamentada que expressei em declaração

de aoto para a respectiaa ata da reunião de tomada ile posição da CNE.

Com efeito, respeito a posição da Entidade das Contas e Financiamento Políticos, até pela

circunstância do esclarecimento que oem fazendo junto dos partidos e cidadiios em geral

e, por outro lado, porque, tratando-se de dinheiros públicos, não lui posição concreta sobre

a matéria do Tribunal Constitucional.,

2.04 - Cidadão I Candidatura de "Isaltino - Inovar Oeiras de Volta!"

I Propaganda - Processo AL.P-PP|2O77|435

- Cidadão I Candidatura de "Isaltino - Inovar Oeiras de Volta!" I

Propaganda - Processo AL.P-PP l2ll7 I 484

- Cidadão I Candidatura de "Isaltino - Inovar Oeiras de Volta!" I

Propaganda - Processo AL.P-PP 12077 I 494

A Comissáo aprovou a lnformação n.'I{NE/2017 /578, qrre consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte:

"Eoram recebidas três participações de cidadãos contra a candiilatura de Isaltino Morais

- lnooar Oeiras - relatiaa ao enoio de mensagens de propnganda para um endereço de e-

mail. Alegam que niío deram a conhecer o seu endereço de e-mail àquela candiilatura.

A caniliilatura foi notificaila para se pronunciar sobre o teor das participações

apresentadas, mas nÍÍo ofereceu qualquer resposta.

Tudo oisto, remetam-se os elementos do processo à Comissão Nacional de Proteção de

Dados uma oez que pode estar em causa a etmtual oiolação da Lei da Proteção ile Dados
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Pessoais, no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à licitude do tra

desses dados."

2.05 - Cidadão I PPD/PSD - Carrazeda de Ansiães I utilização de inÍormação

reservada da Câmara Municipal - Processo AL.P-PP|2077|MS

A Comissão aprovou a Informação n." I-CNE/2017 /572, qre consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte:

"O artigo 37.o da Constituição estabelece que todos têm o direito de exprimir e ilioulgar

lioremente o seu pensamento pela palaora, pela imagem ou por qualquer outro meio, bem

como o direito de informar, de se informar e de ser informados, sem impedimentos nem

dbcriminações.

O referido preceito constitucional consagra, assim, dois direitos fundamentais - o direito

de expressão do pensamento e o direito de infonnação -, que não poilem ser sujeitos a

impedimentos nem discriminações (n.' 1 do artigo 37 ." , in fine).

O direito de expressão do pensamento inclui, de acordo com o entendimento do Tribunal

Constitucional, a propaganda, nomeadamente a propaganda política, pelo que a mesma

estd abrangida pelo âmbito de proteção do referillo preceito constitucional.

A liberdade de propaganda, como corolário da liberdade de expressõo, inclui, assim, o

ilireito de fazer propaganda e ile utilizar os meios adequados própios, bem como o direito

ao não impedimento ile realimção de ações de propaganda.

Nestes termos, a atioidade de propaganda, incluindo a atiuidade ile propaganda político

partidária, com ou sem cariz eleitoral, seja qual for o meio utilizado, é liore e pode ser

ilesenooloida, fora ou dentro dos períodos de campanha, ressaloailas as proibições

expressamente fixadas na lei.

A Constituição estabelece, ainda, no âmbito dos princípios gerais de direito eleitoral

consagrailos no artigo 113." a liberdade de propaganda, que abrange todas as atioidades

que, direta ou indiretamente oisem promooer candidaturas.

No caso em apreço, ztem o participante alegar que a publicação na página do PSD de

Carrazeila de Ansiães na rede social Facebook utiliza informaçíio reseroada da plataforma
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base.goo.pt a que esta candidatura só teria acesso se fosse fornecida pela idade ou

atraaés ile acesso de forma ilegal.

A informafio refeida consubstancia a lista ile adjudicações da entidade Câmara

Municipal de Carrazeda de AnsiíÍes que se encontra disponíael no sítio da internet

base.got;.pt e que se encontra disponhsel para consulta por qualquer pessoa mediante

pesquisa, dailo ser objetioo deste mesmo site a'publicitaçiÍo e partilha ile informação' e

'obserztação e conhecimento da despesa púbica pelo cidaddo' .

Assim, delibera-se o arquioamento do processo por Íalta de indícios de qualquer ilícito." -

2.06 - Cidadão I Candidatura Mais Coimbra I Propaganda - Processo AL.P-

PP120171482

A Comissão aprovou a lnformação n." I{NE/20L7 /574, que consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte:

"Em Íace da participação apresentada , na qual o cidailão alega ter recebido uma mensagem

ile correio eletrónico no seu endereço pessoal , sem que para o efeito tenha dado autorizafio ,

remetam-se os elementos do processo à Comissão Nacional de Proteção de Dados uma oez

que pode estar em causa a et)entual oiolação da Lei da Proteção de Dados Pessoais, no que

diz respeito ao tratamento de ilados pessoais e à licitude do tratamento desses ilados., ---

2.07 - Cidadão I Coligação PPD/PSD.CDS.PP.MPT no concelho de Alpiarça I

Propaganda - Processo 
^L.P-PPl20l7l524

A Comissão aprovou a InÍormação n.'I{NE/2017 /577, qrre consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, o seguinte:

"Um cidadão apresentou à ComissiÍo Nacional ile Eleições uma participação contra a

coligação MUDA ALPIARÇA @PD/PSD.CDS-PP.MPT). Alega na participaçtio que a

coligação não utiliza nos seus elementos de propaganda a denominação, a sigla e o símbolo

admitidos pelo Tribunal Constitucional. Notificada para se pronunciar sobre o teor da

participação, aeio a candidatura oisada, afirmando niÍo se identificar na queixa

apresentada, tendo remetido o e-mail recebido para o departamento jurídico do PPD/PSD

para que fossem prestailos esclarecimentos adicionais. Todaoia, até à data, niÍo foi recebida

nenhuma comunicação do PPD/PSD nesse sentilo.
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No acórdão n.'440/2017, encontra-se a seguinte decísão sobre a admissibilidade da igla,

denominação e símbolo da candidatura oisada no presente processo:'Naila obstar a que

as coligações entre o Partido Social Democrata @PD/PSD), O CDS-Partiilo Popular

rcDS-PP) e o Partido da Terra (MPT), constituídas com a finalidade de concorrerem à

eleiçiio dos órgiios autárquicos dos Municípios (...) Alpiarça (...) a realizar em 1. de

outubro de 201.7, com a sigla PPD/PSD.CDS-PP.MPT e o símbolo constante ilo anexo

ao presente Acórdão, adotem as denominações do mesmo anexo.'

Consultailo o anexo à decisiio do Tibunal Constitucional, aerifica-se que, no concelho de

Alpiarça, a denominação admitida da candidatura oisada é Muda Alpiarça e a sigla

PPD/PSD.CDS-PP.MPT, conespondendo o símbolo à utilização dos três símbolos dos

partidos coligndos.

A Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais preoê, no artigo 51.o, que cada partido

ou coligação proponente utiliza sempre, durante a campanha eleitoral, a denominação, a

sigla e o símbolo respetittos, que deoem corresponder integralmeate aos constantes ilo

registo do Tibunal Constitucional (...). Com efeito, exige o legislador que a propaganila

esteja deaidamente rigorosamente identificada, podendo, dessa forma, beneficiar da

especial proteçiío conferida à propaganda.

Consultada a página da coligação Muda Alpiarça na rede social Facebook, foi possíael

encontrar imagens de outdoors utilizados como meio de propaganda. Nesses mesmw

outdoors, encontra-se inscrita a denominação e a sigla da coligação. Nessa mesma página,

eflcontram-se outras tantas publicações em que apenas é utiliznila a denominaçio da

coligação e niÍo a sigla nem o símbolo.

Consultado igualmente o sítio da candidatura na lnternet, encontra-se o comunicado ila

mligação, poilmdo nesse mesmo comunicailo ler-se o seguinte: 'Este mooimmto que me

propus liderar conta com o apoio ilos partidos PSD.CDS e MPT que, em coligação, se

apresentam às próximas autárquicas como Mooimento de UniiÍo pelo Desenooloimento

de Alpiarça, sob o nome MUDA ALPIARÇA.'

Da análise dos factos apresentados pelo participante e os elemmtos constantes das páginas

da coligação na lntemet, afigura-se que a coligação não utilim sempre a denominaçõo, o

símbolo e a sigla admitídos pelo Tribunal Constitucional. Utilim a denominação e, por
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oezes a sigla, mas não Íoi possíael encontrar nos elementos de propaganda lisados os

ias Locaistrês elementos exigidos pelo artigo 51." ila Lei Eleitoral dw Órgãos das Auta

reunidos.

Sem prejuízo ilo exposto, afigura-se que tal situaçõo não se pode enquailrar na preoisão

da norma do artigo 206.' da Lei Eleitoral ilos Órgãos das Autarquias Locais - Campanha

anónima -, na medida em que, apesar de não utilizar rigorosamente os elementos exigidos

pela norma do artigo 51.." , é sempre apresentada a ilenominação e, por oezes, a sigla, senilo

possíttel identificar o autor ilo material ile propaganila.

Assim, no exercício da competência confeida pela alínea d), do n." 1 ilo artigo 5." da Lei

n." 71/78, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignados no n.o 'L do artigo 7.' ila

mesma Lei, ilelibera-se notificar a canilidatura oisada e recomendar que, em futuros

processos eleitorais, se constituída, utilize rigorosamente nos seus elementos de

propaganda a denominação, a sigla e o sÍmbolo admitidos pelo Tribunal Constitucional.,

Outros

2.08 - Acórdão do Tribunal Constitucional n." 7O312017

A Comissão tomou conhecimento do acórdão em referência, que consta em anexo

2.09 - Comunicação do Alto Comissariado para a Migração - Índice de

Governação das Migrações

A Comissão tomou conhecimento da comunicação em reÍerência, que consta em

anexo à presente ata, e designou a Senhora Dr." Carla Luís para analisar o esboço

das respostas às perguntas relacionadas com a competência da CNE, que já

constam do formulário de inquérito recebido, e submeter as propostas de

alteração ou melhoramento em próxima reunião plenária.---------

Nada mais havendo a tratar foi dada esta reunião por encerrada pelas 16 horas. -
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à Presente ata. 
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Para constar se lavrou a presente ata, que foi aprovada em minuta e vai ser

assinada pelo Senhor Presidente e por mim, ]oão Almeida, Secretário desta

Comissão

O Presidente da Comissão

|osé Vítor Soreto de Barros

o da Comissão
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